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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais 

Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N.º 115/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 201/2022 – PRC N.º 239/2022 
 

1. PREÂMBULO  
 

1.1. O MUNICÍPIO DE SARZEDO, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.509/0001-58, sediado à Rua Eloy 

Candido de Melo, n° 477, Centro, SARZEDO/MG, por meio do Setor de Compras e Licitações, através de sua 

pregoeira, designada pela Portaria nº 608/2022, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito Municipal, 

Marcelo Pinheiro do Amaral, em conformidade com o disposto na Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar 

Federal 123/2006, Lei Complementar Municipal 008/2015, Decretos Federais 3.555/2000, 5.450/2005 e 

7.892/2013 e pelos Decretos Municipais 573/2010 e 1.368/2020, Lei Federal 8.666/1993 e respectivas 

alterações e demais legislação correlata, torna pública a realização de procedimento de  licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 

ABERTO/FECHADO, tendo por objeto a Formação de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de materiais de limpeza em carater de urgencia para atender as demandas das unidades 

escolares, COM EXCLUSIVIDADE DE DISPUTA E CONTRATAÇÃO DE MEI, ME e/ou EPPs, nos  termos  

dos  artigos  47  e  48,  da  LC  147/2014 , obedecendo ao seguinte calendário: 
 

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 

1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet no sítio eletronico 

www.licitanet.com.br , mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo 

conduzido por Pregoeira designada pelo Prefeito do Município de SARZEDO/MG e responsável pelo 

processamento e julgamento. 
 

1.3. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no Item 1.1 deste Edital. 

 

2. DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Formação de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de materiais de limpeza em carater de urgencia para atender as demandas das unidades 

escolares COM EXCLUSIVIDADE DE DISPUTA E CONTRATAÇÃO DE MEI, ME e/ou EPPs, nos  termos  

dos  artigos  47  e  48,  da  LC  147/2014 de acordo com as condições e especificações constantes do presente 

edital, inclusive seus anexos, especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

2.2. Justifica-se a contratação exclusiva de ME e/ou EPPs em conformidade com o disposto no Artigo 48, I, 

da LC 123/2006, considerando o fato de que o valor total estimado é inferior a R$ 80.000,00. 
 

2.3. Justificativa:  

Necessidade de atender as demandas da  escolas, haja visto que alguns 

itens foram frustrados no ultimo processo licitatório.  

 
2.4. A presente Licitação reger-se-á pelo tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR MÁXIMO  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 14/10/2022 até às 08h00min do dia  

25/10/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h30min do dia 25/10/2022. 

LOCAL: www.licitanet.com.br  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

Descrição da Despesa Atividade Fonte Ficha  

Manutenção do Ensino Fuindamental  02.07.12.361.1201.2037.3.3.90.30 101 210 

Manutenção do Ensino Fuindamental  02.07.12.361.1201.2037.3.3.90.30 147 212 

 
3.2. O valor máximo da licitação é de R$ 256.509,66 (duzentos e cinquenta e seis mil quinhentos e 

nove reais e sessenta e seis centavos). 

 

3.2.1. O valor máximo de cada ITEM consta no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital. 

 
3.3. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou    

contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao fornecimento do objeto. 

 

4. DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

 

4.1. O aviso deste Edital será publicado no Diário Eletrônico do Município de Sarzedo, endereço: 

www.sarzedo.mg.gov.br, órgão oficial de divulgação do Município de SARZEDO, no site www.licitanet.com.br. 

 

4.2. O Edital de Pregão Eletrônico completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de SARZEDO/MG, no site www.sarzedo.mg.gov.br e no site www.licitanet.com.br 

 

4.3. A retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min e das 13h00min 

às 17h00min, mediante assinatura de recebimento. 

 

4.4. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço eletrônico  

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br, informando razão social e CNPJ/MF da empresa. 

 

4.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do Pregão, qualquer 

cidadão ou pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com a Lei Federal nº 8. 666/93. 

4.6. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e considerados 

quando solicitados por escritos a Pregoeira ou à Equipe de apoio, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura da licitação, endereçadas ao e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. As respostas a todos 

os questionamentos (duvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de 

SARZEDO – www.sarzedo.mg.gov.br, no Link Licitações, bem como no endereço www.licitanet.com.br, para 

ciência de todos os  interessados. 
 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO  
 
 

I. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no Almoxarifado, Rua Hélio Magalhães Henriques, 
n.º 133, Bairro Central Parque, Sarzedo/MG, CEP 32450-000. 

II. Os produtos deverão ser entregues, de acordo com as solicitações da SME, em até 05 (cinco) dias a 

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
III. O recebimento e a conferência dos produtos serão feitos pela Coordenação do Almoxarifado, o qual atestará, 

por dois servidores devidamente identificados, no documento fiscal correspondente, à entrega dos produtos nas 

condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento à fornecedora Contratada. 
A Prefeitura se reserva o direito de não receber os materiais com  atraso  ou  em  desacordo  com  as  

especificações  e  condições  constantes  neste  Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis. 
IV. No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, que os tornem impróprios para consumo, eles serão  

recusados,  cabendo  à  fornecedora  Contratada  substituí-los  por  outros  com  as  mesmas características 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br,
mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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exigidas neste Instrumento, no prazo de 24 horas, sem ônus para a Prefeitura. 

V.  Os  produtos  ofertados  deverão  estar  em  conformidade  com  o  que  estabelece  o  Ministerio da Saúde. 
VI. Devera ser observado na entrega o prazo de validade mínimo de 12 meses, contados da data de 

entrega. Caso algum produto apresente dano que o torne improprio para consume no decurso do prazo de 
validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo em cinco dias uteis, a  contar da notificação, sem onus 

adicional para a PMS. 
VII.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  limpos,  embalados  de  modo  a  garantir  suas  característica 

físicas e sanitárias, em saco plástico atóxico ou embalagem adequada e em perfeitas condições (sem sinais de 

amassamento e estufamento para latas, sem sinal de violação para as caixas e devidamente vedado), 
acondicionados em caixas limpas. 

VIII.  Os  selos,  etiquetas,  certificações  ou  registros  exigidos  nas  especificações  serão  conferidos  no 
recebimento dos produtos. 

IX. È de responsabilidade do CONTRATADO o descarregamento das mercadorias quando da entrega.  

X. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a observar, 
atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

6.1. Poderão participar da presente Licitação todas as empresas: 

a. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos 

respectivos atos constitutivos; 

b. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital e 

seus anexos. 

6.2. Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação as empresas 

interessadas: 

a. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8.666/93; 

b. Que estejam cumprindo as sanções previstas no artigo 87 incisos III (perante este Município) e IV 

(imposta por órgão ou entidade da Administração Pública) da Lei 8.666/93; 

c. Que estejam sob regime de concordata ou sob decretação de falência, em processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

d. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 

e. Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de 

chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante no Acórdão 2745/10 – 

TCE/PR e no prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 

11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o 

nepotismo, considerando-se inseridos no conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 

contratante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, de chefia ou de 

assessoramento. 

 

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO  

 

7.1. Os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal para acesso ao sistema eletrônico, ambas intransferíveis, obtidas junto a paltaforma LICITANET, 
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provedor do sistema por meio do endereço eletronico www.licitanet.com.br. 
 

7.1.1. Demais dados acerca da chave de identificação e senha poderão ser obtidos pelos interessados em 

participar do pregão eletrônico junto ao provedor do sistema no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 
 

7.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de SARZEDO ou a Licitanet 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da  senha, ainda que por terceiros. 
 

7.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

7.3.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.3.2. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do sistema 

imediatamente para bloqueio do acesso. 

7.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
8.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema 

https://licitanet.com.br concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, 

proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 

MARCA, vedada a identificação do titular da proposta, até o horário limite de início da Sessão Pública, 

horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

8.1.1. Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pela 

pregoeira. 

8.1.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

 
8.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

 
8.3. O licitante deverá dar oferta de forma clara e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 
8.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital. 

8.5. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá este 

último, e no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro. 

8.6. As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais como nome, 

CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação. 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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8.7. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as informações 

necessárias para a sua formulação; 

b. Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 

condizente com o objeto licitado; 

c. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução do 

objeto em todas as fases. 

8.8. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas necessárias e 

indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo 

contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir: 

a. Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos e despesas necessárias ao fornecimento 

da unidade móvel deste Edital e do respectivo contrato; 

b. Especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital; 

c. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes contendo 

as Propostas de Preço; 

d. O valor cotado deverá ser expresso em Real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula. 

e. As propostas deverão mencionar explicitamente, a marca e o modelo (quando houver) do produto 

ofertado. Fica a critério da SMS solicitar outras informações adicionais que forem necessárias dos itens 

cotados. 

8.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8.10. O Município de SARZEDO não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 

incidir sobre o objeto, na forma da lei. 
 

8.11. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da 

empresa ou de representante relativo à proposta de preços. 
 

8.12. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no 

caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, 

nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.13. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

8.14. Serão desclassificadas, ainda, as propostas de preços que: 

a. Cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital; 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

8.15. Na data e horário determinado no item 1.1 deste edital, a sessão pública na internet, no site eletrônico 

www.licitanet.com.br, será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas 

recebidas passando a Pregoeira a avaliar a devida aceitabilidade. 
 

8.16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, aquelas que ofertarem 

preços superiores ao valor máximo estipulado neste Edital para cada item de cada Lote, sejam omissas, 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante, bem 

como aquelas que não estejam em conformidade com os outros requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

8.17. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, aquelas que apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante, bem como aquelas 

que não estejam em conformidade com os outros requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.18. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

8.19. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

8.20. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8.21. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
9.15. Na data e horário determinado no item 1.1 deste edital, será aberta a sessão pública de disputa de 

preços na internet, no site eletrônico www.licitacoes-e.com.br, por comando da Pregoeira, com a abertura das 

propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas ou desclassifica-las 

no caso de não atenderem às exigências editalícias. 

 
9.16. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 
9.17. A Pregoeira, no exercício de suas funções, poderá valer-se de pareceres técnicos e/ou jurídicos exarados 

por servidor/comissão devidamente constituídos, para embasar sua decisão quando do julgamento das fases de 

habilitação e proposta. 

 
9.18. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada 

que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
9.19. Todas as ações da Pregoeira serão formalizadas via Sistema Eletrônico. 

 

9.20. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

9.21. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

 

9.22. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

 

9.23. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos. 

 

9.24. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último que tenha sido anteriormente registrado no 

sistema. 

 

9.25. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance 

registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 

9.26. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito da 

classificação final. 

 

9.27. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

9.28. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

 

9.29. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de tempo, aleatoriamente 

determinado, de até dez minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

9.30. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o licitante da oferta 

de valor mais baixo e os licitantes das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.31. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual 

diligência. 

 

9.32. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado 

prosseguimento à sessão pública. 

 

9.33. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta ajustada adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 
 

9.34. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos  realizados. 

 

9.35. Caso a desconexão da Pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes 

no site: www.licitanet.com.br. 
 

10. DA NEGOCIAÇÃO  

 

http://www.licitanet.com.br/
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10.15. Após o encerramento da etapa de lances, a pregoeira poderá encaminhar contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições 

diferentes das previstas neste edital. 

 

10.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.15. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do objeto ofertado e 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 
 

11.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 

11.17. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificado, o Pregoeiro examinará a subsequente, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
 

11.18. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 

11.19. Serão desclassificadas as propostas: 

a. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste edital; 

b. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 

c. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 

d. Com valor superior ao preço máximo estabelecido no presente Edital; 

e. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de 

isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à 

contratação. 

f. Que após diligências, não forem corrigidas ou justificadas. 

 

12. DA HABILITAÇÃO  
 

12.15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira efetuará o cumprimento das demais 

exigências para habilitação especificadas nos itens seguintes deste Edital. 

 

12.16. Para habilitação o proponente licitante deverá encaminhar, via anexo no portal de compras, os 

documentos relativos à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica, Qualificação 

Econômico-Financeira, Declarações da Licitante e a proposta acompanhada de ficha tecnica de todos os itens, 

PREFERENCIALMENTE EM ARQUIVO ÚNICO, conforme disposto: 

 

12.17. Habilitação Jurídica: 

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores.  

c. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
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d. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

e. Documento de identidade do responsavel legal pela licitante. 

 

12.18. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento 

equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da 

proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 

ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

e. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, através do 

site www.caixa.gov.br; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, através do site: www.tst.jus.br. 
 

12.19. Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física. 

 

12.20.  Qualificação Técnica 

12.20.1 – AFE – Autorização de Funcionamento de Empresas em vigor, nos termos da RDC n.º 16/2014 

ANVISA disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2014/rdc0016_01_04_2014.pdf ,  exceto as que 

realizam o comércio varejista nos termos do artigo 5º da mesma Resolução.  

12.20.2. – Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual em vigor. 

NOTA EXPLICATIVA: Os documentos relacionados no item 12.20 – Qualificação Técnica são de apresentação 

OBRIGATÓRIA apenas para as licitantes que ofertarem produtos saneantes ou domissanitários. 

12.21. Declarações da Licitante, elaboradas em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

sob as penas da lei: 

a. DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE INDIVIDUAL 

conforme modelo constante no Anexo II do presente edital, apresentar junto a declaração para fins de 

comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, através de Certidão 

expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 dias da data fixada para apresentação 

das propostas, na forma do art. 3º da Instrução Normativa DREI (Departamento de Registro Empresarial e 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2014/rdc0016_01_04_2014.pdf
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Integração) n.º 36, de 03 de março de 2017, ou, em se tratando de Sociedade Simples, através de Documento 

expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 

b. De CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL conforme modelo constante no Anexo III do presente edital; 

c. De RESPONSABILIDADE conforme modelo constante no Anexo IV do presente edital; 

d. De INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE conforme modelo constante no 

Anexo V do presente edital; 

e. De INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS EM ATENDIMENTO conforme modelo constante no Anexo VI 

do presente edital; 

f. De INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO conforme modelo constante no Anexo VII do presente 

edital; 

12.22. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas 

desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para a abertura do 

Pregão. 

 

12.23. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.23.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de SARZEDO, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou certidões 

positivas com efeito de certidão negativa. 
 

12.23.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 13.9.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 
 

12.24. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, plenamente legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam 

esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas. 

 

12.25. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências de 

habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nessa etapa a Pregoeira poderá 

negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 

12.26. Constatado o atendimento das exigências estabelecidas neste Edital, o objeto da licitação será 

adjudicado ao autor da proposta com lance de menor valor. 

 

13. DOS RECURSOS  

 

13.15. Declarado o vencedor ou restando fracassado, o licitante, inclusive aquele que foi desclassificado antes 

da sessão de lances, poderá manifestar motivadamente a intenção de recorrer. Esta manifestação deverá ser 

realizada via sistema eletrônico, nas 2 (duas) horas imediatamente posteriores ao ato da declaração 

de vencedor ou fracassado. 
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13.15.1. A manifestação a que se refere o subitem anterior deverá ser motivada e efetivada através do botão 

virtual “intenção de recurso” do sistema eletrônico 

13.16. A pregoeira negará admissibilidade ao recurso quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

13.17. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

 
13.18. Admitido o recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação de suas razões. 

 
13.19. Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 3 

(três) dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

 
13.20. A apresentação das razões de recurso e das contrarrazões, assim como documentos complementares, 

será via sistema eletrônico. 

 
13.21. Os recursos e contrarrazões de recurso devem ser endereçados a pregoeira, que poderá: 

 

13.21.1. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

13.21.2. Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a Autoridade Competente, conforme 

art. 109, parágrafo quarto, da Lei nº 8.666/93. 

 

13.22. Os recursos contra decisões da Pregoeira terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, exceto quando manifestamente protelatórios ou 

quando a pregoeira reconsiderar sua decisão. 

 

13.23. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do 

prazo para apresentação de contrarrazões . 

 

13.24. As decisões de eventuais recursos serão divulgadas pela Pregoeira no Portal de Compras por meio do 

endereço www.sarzedo.mg.gov.br  e mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.15. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pelo Município de SARZEDO, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 
 

I. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 

contratual; 
 

II. multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 

percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações 

assumidas na licitação, tais como a assinatura do contrato fora do prazo. 

III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 

outras: 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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d. não manutenção da proposta; 

e. retardamento da execução do objeto da licitação; 

f. falha na execução do objeto da licitação; 

g. fraude na execução do objeto da licitação; 

h. comportamento inidôneo; 

i. cometimento de fraude fiscal. 

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 

 

14.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

14.17. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo Município de SARZEDO. 

 

14.18. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Manicípio de SARZEDO, 

em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada na forma da lei. 
 

14.19. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

14.20. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 

e ampla defesa. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

15.1 – Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 
com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

15.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório. 

15.3 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período mínimo de validade das 

propostas, e caso persista o interesse da Administração Municipal, esta poderá solicitar a todos licitantes 

classificados prorrogação da validade, por igual prazo. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

I. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Finanças, por 

processo legal, em até 15 dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia, se 

for o caso, das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, ao FGTS e Ministério do Trabalho, 

vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato, nos 

prazos estipulados em contrato. 
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II. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

III. O gestor/fiscal e/ou o Setor de Finanças da Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 

sanado o vício. 

IV. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada 

pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

V. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 

Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação da execução do objeto do Contrato. 

VI. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a Prefeitura plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

VII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SEUS USUARIOS  

a. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será 

convocado para firmar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta do Anexo deste edital. 

b. O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar a Ata de 

Registro de Preços ou instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar do 

recebimento da comunicação, através de e-mail ou publicação no sitio eletrônico do órgão licitante. 

c. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento 

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo 

para tal e devidamente fundamentada. 

d. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Sarzedo a contratar os serviços nela 

registrados nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações especificas para contratação de um ou mais 

serviços, obedecida a legislação pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do 

registro terão preferência. 

e. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração Pública que 

não tenha participado do certame licitatório. 

f. Em caso de adesões caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optarem pela aceitação ou não da prestação decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e órgãos 

participantes.  

g. As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do Órgão Gerenciador e, em caso, após 

a primeira contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o “carona” 

deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  

h. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por Órgão ou 

entidades solicitantes, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registradas na Ata de Registro 

de Preços. 

j - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e órgãos 

participantes.  
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18 - DO CONTRATO 

a. O contrato, se celebrado, deverá ser assinado com o licitante vencedor em até 48 (quarenta e oito) horas 
após a convocação pela Prefeitura. 

b. O contrato, sob a forma de minuta, parte integrante deste Edital, independentemente de transcrição, 
especificará o prazo, forma de execução, de pagamento e demais condições previstas nesta licitação. 

c. Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o contrato no prazo estipulado, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, nos 

termos do parágrafo 2º do art. 64 da Lei nº. 8666/93, ou revogar a licitação. 
d. A vigência do contrato será de acordo com o exercício financeiro em que o mesmo for assinado. 

 

19 - DAS AMOSTRAS 

I – As vencedoras deverão apresentar AMOSTRA dos itens vencidos, para efeito de avaliação e aprovação pela 

equipe  de profissionais da SME, em até 2 (DOIS) dias uteis contados do encerramento da sessão. 

II – As amostras deverão ser entregues sob protocolo no endereço Rua Hélio Magalhães Henriques, n.º 133, 

Bairro Central Parque, Sarzedo/MG,CEP 32450-000, aos cuidados da servidora Waldilene Leal Barbosa, telefone 

31 3522 9940. 

III – Os produtos deverão estar acondicionados em suas embalagens originais e acompanhados de 

recibo/protocolo contendo: Identificação da licitante, n.º do item, descrição e marca na ordem descrito no edital. 

IV – Serão observados os seguiontes aspectos na avaliação das amostras: 

a) Composição dos produtos – Devem estar em ABSOLUTA conformidade com as especificações tecnicas 

constantes do Termo de Referência; 

b) Testes – Serão realizados testes pelos profissionais das unidades - serao objeto de analise aspectos 

relacionados a eficacia do produto. 

V – As amostras REPROVADAS OU NÃO, não serão devolvidas ao licitante, haja visto se tratar de produto 

consumível. 

VI – A não apresentação das amostras ensejará a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, hipotese em que serão 

convocados os licitantes remanescentes para exercerem o direito de apresentar amostras também. 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

II - Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMS não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

III - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

IV - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

V - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Sarzedo. 

VI - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 

da sessão pública de pregão. 
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VII - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

VIII – Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições constante da Lei nº 

10.520/2005 e o Decreto nº 3.555/2000. 

IX - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos deverá ser encaminhado, a Pregoeira por e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br  

X - As dúvidas a serem dirimidas por telefone (31 3577 6531) serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, não sendo consideradas oficiais. 

X.I – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação. 

XI - As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo com 

referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das 

licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 

principalmente, quanto ao resultado de: 

a) - julgamento deste Pregão; 

b) - recurso porventura interposto. 

 

21 - DOS ANEXOS  

a. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS  

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO  

ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IX – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO X – MINUTA CONTRATUAL 

 

 

 

SARZEDO/MG, 07 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Fernanda Cristina Rezende Oliveira 

 Pregoeira  

 

 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 115/2022 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO 

 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza em carater 

de urgencia para atender as demandas das unidades escolares, COM EXCLUSIVIDADE DE DISPUTA E 

CONTRATAÇÃO DE MEI, ME e/ou EPPs, conforme especificações abaixo relacionadas. 

 

ITEM Especificação Quant 
Unidade  Média/ 

Vlr Unit 

1. Cera liquida perfumada incolor, auto brilho, embalagem resistente de 750 ml. Rótulo 
com informações do produto e do fabricante. Tipo Brilhowax, Brilho Fácil, Casa Km 
ou similar Validade mínima de 12 meses contados da entrega. Marca ............. 

1.200 Unid  10,45 

2 Desinfetante líquido, recomendado para limpeza e desinfecção de superfícies laváveis, 
com ação germicida e bactericida, com condições de formação de espuma, capacidade 
de remover resíduos gordurosos de origem animal. Princípio ativo: Cloreto de 
benzalcônio e Cloreto de Diaquil Benzil Amônio, Teor ativo em torno de 0,5%. Validade 
Mínima de 24 meses. Embalagem de 2 litros , com rótulo contendo informações do 
produto e dados do fabricante, fragrância: Eucalipto e Lavanda e Floral Tipo: Batuta, 
Marina . Marca ............. 

2.000 Unid  5,96 

3 Fósforo, combinado a substância aglutinante em lixas aplicadas nas laterais da caixa, 
com média de 40 palitos de 40 mm de comprimento, em madeira revestida de parafina, 
que possuem em suas extremidades substâncias para combustão. Acondicionados em 
maço com 10 caixas, com selo de garantia do INMETRO.  Marca ............. 

180 Maço  4,58 

4 Limpa vidros com pulverizador em gatilho, na cor azul, frasco de 500 ml, validade 12 
meses a partir da entrega.  Marca ............. 

1.500 Unid  4,83 

5 Bobina plástica picotada, resistente, transparente, tamanho aproximado de 40 x 60 cm 
capacidade 5 kg, rolo contendo 500 plásticos.  Marca ............. 

200 Rolo  38,99 

6 Touca descartável - pacote com 100 unidades touca descartável confeccionada em TNT- 
com gramatura de 20 ou 30 gr/m2 em formato de circunferência (disco) tamanho único 
de dimensão suficiente para abrigar toda a cabeça, fechamento nas bordas com elástico 
recoberto e preso a touca com costura simples. Produto de 1ª qualidade  Marca 
............. 

5.000 Unid  7,19 

7 Pano de prato, tecido atoalhado estampado, 100% algodão, medindo aprox. 58 X 84 
cm. Tipo TEKA ou similar.  Marca ............. 

800 Unid  4,36 

8 Saco plástico para lixo, 100 litros, espessura 10 micras, cor preta, em polipropileno, 
dimensões 75x105, conforme a norma ABNT - NBR. 9191/2002. Fardo com 100 
unidades, etiqueta/embalagem com marca do fabricante, espessura e dimensões. Obs.: 
a espessura será medida no ato da entrega.  Marca ............. 

150 Pct  97,33 

9 Detergente Alcalino Clorado, acondicionado em galão de 5 litros, com ação 
desengordurante, alvejante e desinfecção de superfícies laváveis em geral. Indicados 
para cozinhas, cozinhas industriais e indústrias alimentícias. A embalagem deverá 
constar no rótulo informações do produto e dados de identificação do fabricante. 
Validade mínima de 8 meses.  Marca ............. 

180 Galão  38,29 

10 Água sanitária - produto para limpeza geral à base de hipoclorito de sódio e água, com 
teor de cloro ativo entre 2,00% p/p e 2,5% p/p. Alvejante ,desinfetante e bactericida 
.Podendos ser utilizada para desinfecção de frutas e verduras. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de validade, dados do fabricante, marca, princípio 
ativo e composição do produto e conteúdo líquido. Embalagem individual de 01 litro, em 
plástico resistente (que não estoure no empilhamento e de acordo com ABNT/NBR 
13390: 05/1995), de material flexível e resistente, tampa com rosca. Tipo Marina ou 
similiar.  Marca ............. 

2.000 Unid  3,3, 

11 PANO DE MICROFIBRA DE 40CM X 50CM COMPOSIÇÃO 80% POLIÉSTER 20% 
POLIAMIDA.  Marca ............. 

700 Unid  6,68 

12 Vassoura de piaçava para uso geral com cerdas naturais, fixada em base de pp e 
madeira, n° 5, com rosca, cabo de madeira encapado com pvc, medindo 1,20m e 
diâmetro de 22mm. O produto deve conter etiqueta com dados do produto e do 
fabricante  Marca ............. 

300 Unid  7,00 

13 Vassoura de pelo, base de madeira medindo aproximadamente 40cm, com cerdas de 
nylon, cabo de madeira encapado com pvc, com rosca plástica, medindo 1,20m e 

180 Unid 9,44 
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LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação – Rua Helio Magalhães Henriques, 133, Bairro Central Parque, 

Sarzedo/MG – Telefone: 31 3522 9940 

 

ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

I. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no endereço acima. 

II. Os produtos deverão ser entregues em até 5 (CINCO) dias a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

III – Não será admitida a entrega de produtos pela CONTRATADA sem que esteja de posse da Ordem de 

Fornecimento – OF respectiva. 

IV – Os produtos serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da conformidade do produto com a 

qualidade, especificação do preço, comparando-se os dados descritos na ordem de Fornecimento com a Nota 

Fiscal. 

V – A aceitação definitiva dar-se-á em 48 horas, quando a Nota Fiscal será atestada por servidor/comissão 

devidamente credenciada desta SMS.  

VI – Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas ou estejam fora dos padrões, a 

unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo de 02 (dois) dias úteis. O atraso na substituição 

dos mesmos acarretará a suspensão do pagamento, além das penalidades previstas nas cláusulas. 

4,03diâmetro de 22mm. O produto deve conter etiqueta com dados do produto e do 
fabricante.  Marca ............. 

14 Limpador multi – uso instantâneo, limpeza de superfícies laváveis de cozinha, banheiro, 
piso e azulejos, embalagem com 500 ml. Tipo UAU, Veja, Azulim ou similar.   

2.000 Unid  4,03 

15 Sabão em pó de 2kg, para a lavagem de roupas brancas e coloridas, embalado em  
pacote ou caixa de papelão com sistema prático para fechamento após o uso. Constar  
na embalagem informações do produto e dados do fabricante. Tipo: OMO, ASSIM, 
TIXAM Ypê, Brilhante  Marca ............. 

900 Unid  15,63 

16 Detergente liquido Neutro sem fragrância, com glicerina, indicado para remoção de 
sujeiras e gorduras de louças, panelas e demais utensílios domésticos,frasco plástico de 
500ml. O produto deverá ser biodegradável, viscoso, suave para mãos ( 
dermatologicamente testado ), ter bom rendimento e não conter formol em sua 
composição. Tipo: Ypê, Minuano, Limpol    Marca ............. 

2.500 Unid  3,56 

17 Balde plástico fabricado em polietileno de alta densidade, com parede e fundo reforçado. 
Encaixe da alça de aço zincado, constando no produto: marca do fabricante e capacidade 
de 20 a 22 litros, com graduação da capacidade na parte interna do balde.  Marca 
............. 

180 Unid  13,00 

18 Papel Higiênico folha simples, neutro, 100% de fibras celulósicas, cor branco, macio, 
hidrosolúvel, absorvente, homogênio, grofado, picotado, sem furo ou lacunas na 
extensão do rolo, isento de materiais estranhos como partículas lenhosas, metálicas e 
fragmentos de materiais plásticos, enrolado de maneira uniforme, com corte lateral sem 
rebarbas, com largura mínima de 100 mm X 30 m. ENTREGA EM PACOTES COM 08 
ROLOS, Tipo : Paloma, Personal ou similar.   Marca ............. 

2.250 Pacote  37,00 

19 Sabão em barra, com glicerina, peso unitário - 200g. Composição: sabão base, sais 
inorgânicos, coadjuvante, corante e água. Teor de voláteis 24% e com 40% de ácidos 
graxos, no mínimo, registro no MS. Tipo Ype, Minuano, Bica, Lavarte, Alpes ou similar. 
Obs: informar o nº do Registro no Ministério da Saúde na  Proposta.  Marca 
............. 

2.000 Unid  10,05 

20 Rodo Grande com cabo de madeira plastificada com rosca, medindo no mínimo 1,40 cm 
de comprimento, suporte plástico medindo aproximadamente 60 cm, garras paraprender 
o pano de chão, borracha dupla de EVA Marca ............. 

400 Unid  6,30 

21 Rodo Pequeno com cabo de madeira plastificada com rosca, medindo no mínimo 1,40 
cm de comprimento, suporte plástico medindo aproximadamente 40 cm, garras para 
prender o pano de chão, borracha dupla de EVA Rodo Pequeno com cabo de madeira 
plastificada com rosca, medindo no mínimo 1,40 cm de comprimento, suporte plástico 
medindo aproximadamente 40 cm, garras para prender o pano de chão, borracha dupla 
de EVA.  Marca ............. 

200 Unid  4,32 
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VII- Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem do fabricante, devidamente lacrado. 

 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

I. O recebimento e a conferência dos materiais serão feitos pela Coordenadora do Setor de Almoxarifado, a qual 

atestará, pelo servidor devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, à entrega dos produtos 

nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento à fornecedora 

Contratada. A Prefeitura se reserva o direito de não receber os materiais com atraso ou em desacordo com as 

especificações e condições constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis.  

II. No caso de defeitos ou imperfeições nos materiais, eles serão recusados, cabendo à fornecedora Contratada 

substituí-los por outros com as mesmas características exigidas neste Instrumento, no prazo a ser determinado 

pela Prefeitura.  

III. Os selos, etiquetas, certificações ou registros exigidos nas especificações serão conferidos no recebimento 

dos produtos. 

 

Responsavel pelo Termo de Referência: Eliane Barbosa 
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ANEXO II -MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 115/2022 

 

 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ nº 

  , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 
DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
[Local], de de 2022. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2022 

 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que, em 

cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da 

Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local], de de 2022. 
 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

 
 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que: 

 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando- 

nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 

 
Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações 

de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], de de 2022. 

 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 

IDONEIDADE 

 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no presente processo 

licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer 

de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
[Local], de de 2022. 

 
 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS  

 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ/MF nº , declara para 

os devidos fins que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato 

 , inscrito no CPF sob nº , portador(a) da 

carteira de identidade nº  , não são servidores do Município de SARZEDO, nem cônjuge ou 

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste 

Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de 

licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

 
[Local], de de 2022. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º xx/2022 

 
 

A empresa , com sede , sob CNPJ nº 

  , neste ato representado por , declara para os devidos efeitos e sob pena 

da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista. 

 
[Local], de de 2022. 

 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 

_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante 

denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

 

Domicilio do Licitante/, .........de ............... de 2022 

 

___________________________________________  

............................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM Especificação Quant. 
Vlr Unit Vlr Total 

... INFORMAR DESCRIÇÃO COMPLETA DO TERMO DE REFERENCIA    
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ANEXO IX- MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2012022 

PREGÃO PRESENCIAL SRP: Nº 115/2022 

PRC 239/2022 

 

Aos XXXX (XXXX) dias do mês de XXXXXX de 202 no município de Sarzedo, representado por XXXXX, SecretáriX 

Municipal de XXX, nos termos da Lei 10.520/2002 do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Decreto Federal nº 7.892/2013 em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 115/2022, homologado em AAAAAA, conforme disposto nos autos 

do Processo Licitatório nº 201/2022, RESOLVE registrar os preços visando a Formação de Registro de Preços 

para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza em carater de urgencia para atender as 

demandas das unidades escolares, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação do município de 

Sarzedo/MG, sob a responsabilidade desta pasta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas e 

posteriormente, através de lances verbais, foi definido o vencedor no certame acima numerado, sendo classificada 

em 1º (primeiro) lugar a seguinte empresa:  XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XXXXX, sediada na Rua XXXX, 

nº XXX, Bairro XXX, XXXXX/XX, E-mail XXXXX, representada por XXXXX, inscrita no CPF sob n.º XXX e documento 

de identidade n.º XXXX SSP/MG, residente e domiciliada em XXXX/XX, a Rua XXXX, n.º XXXX, Bairro XXXX, sujeitando 

as partes as seguintes clausulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, QUANTITATIVOS E PREÇOS REGISTRADOS:  

1.1.  Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza em carater de 

urgencia para atender as demandas das unidades escolares, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação do 

município de Sarzedo/MG. 

1.2.  Dá se a este instrumeto o valor total de R$ ............ (,......) assim distribuídos: 
 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS VLR UNIT (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1.      

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

 

XX 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  

2 .1 .  A presente Ata de Registro de Preços será válida por 12 (doze) meses, a contar da publicação de seu extrato, 

nos termos do inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e Decreto Federal nº 

7.892/2013.  

2 .2 .  A existência de preços registrados não obriga o município de Sarzedo a contratar nos termos do Decreto 

Federal nº 7892/2013.  
 

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para execução dos serviços do respectivo objeto, pela 

Secretaria Municipal de Educação de Sarzedo, ou por outro órgão, desde que autorizado pela Prefeitura Municipal 

de Sarzedo e observadas as disposições do Decreto Federal nº 7892/2013.  

 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO:  

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os referidos na clausula primeira. 

Em cada execução de serviços decorrentes desta Ata, serão observadas, quanto aos valores, as cláusulas e condições 

constantes do edital de Pregão Presencial SRP nº 115/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso.  

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, FORMA DE EXECUÇÃO:  

mailto:oticaclassicsarzedo@gmail.com


Página 25 de 31 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – Sarzedo/MG - CEP. 32.450-000 

Fone: (31) 3577-7010 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

I. Os produtos objeto desta licitação, deverão ser entregues nas quantidades determinadas pela SME, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.  

II. A Prefeitura Municipal de Sarzedo recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com 

este Edital. 

III. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a 

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do 

objeto. 

IV. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vir a ser recusado pela 
conferência da SMS, caso se encontre com algum defeito que impossibilite a utilização, sendo que o ato de 

recebimento pela Secretaria/Usuário não importará sua aceitação definitiva. 

V. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando- se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 

VI. A contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município, por servidor 

designado e encarregado de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos solicitados, atendendo 

as reclamações formuladas.  

VII. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Pregão. Ressalvadas as parcelas do objeto 

para as quais se exige capacitação técnico profissional, as quais não poderão ser subcontratadas, admite-se a 

subcontratação de atividades periféricas ao objeto contratado, limita a 20% do valor total contratado. 

VIII. A empresa contratada está obrigada ao cumprimento das Normas, Especificações Técnicas e Métodos da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) relacionadas direta ou indiretamente com obras, serviços e 

materiais. 
 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO:  

I. Para o faturamento, serão considerados os produtos solicitados nas Autorizações de Fornecimento, que tenham 

sido efetivamente entregues e devidamente atestados pelo Contratante, através da Unidade Fiscalizadora do contrato, em 

razão do atendimento às especificações contidas no instrumento de convocação e seus anexos, em especial neste TRT, 

na proposta de preços adjudicada e na ARP; 

II. O pagamento será efetuado em moeda corrente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura cuja natureza 

fiscal será a venda. A mesma será apresentada ao Contratante, constando os respectivos preços unitários e total, assim 

como a descrição sucinta do objeto contratado; 

III. Uma vez apresentada a documentação indicada no item anterior, o Contratante efetuará o pagamento no prazo 

de até 15 (quinze) dias corridos, sem incidência no período de qualquer reajuste ou correção de preço, em depósito 

bancário na conta da Contratada; 

IV. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite (atestação) da Unidade Fiscalizadora do contrato; 

V. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o nº de inscrição no CNPJ 

apresentado na Proposta de Preços adjudicada, na documentação de habilitação apresentada durante o processo de 

Certame e no contrato, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro nº de inscrição no CNPJ, mesmo que 

pertencente a filial ou matriz; 

VI. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento, sem alteração de seu 

valor, será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;  

VII. Qualquer forma de inadimplência da Contratada acarretará a interrupção do pagamento de que trata este item, 

não ensejando pelo atraso, cobrança de juros, nem correção monetária pelo Contratante; 

VIII.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 

da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação da execução do objeto do Contrato.  

IX. Uma vez paga a importância discriminada na Nota Fiscal/Fatura, a Contratada dará a PMS plena, geral e 

irretratável quitação dos valores nela discriminados, nada mais podendo reclamar ou exigir a qualquer título, tempo 

ou forma.  
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X. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.  
 

CLAUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes das contratações decorrentes desta licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 

nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as condições estabelecidas neste 

edital e ao que dispõe o Artigo 7, § 2º do Decreto n.º 7.892/2013 e Artigo 62, da Lei Federal n°8.666/93 e alterações, 

sendo a seguinte para o presente exercicio: 
 

xxxxxxxxxxxxxx. 
 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:  

I - O atraso e a inexecução parcial ou total dos serviços constantes da Ata de Registro de Preços caracterizam 

descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo ADJUDICANTE:  

a) advertência por escrito;  

b) multa, conforme limites: multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor dos serviços não executados;  

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de execução de serviço em desconformidade 

com as especificações, condições e qualidades adjudicadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que 

tornem os serviços impróprios para os fins a que se destina;  

d) multa indenizatória 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, quando o 

adjudicatário der causa, respectivamente, à rescisão da mesma, sem prejuízo da obrigação de ressarcir a 

Administração se a rescisão implicar em gastos superiores aos adjudicados e que excedam a multa ora estipulada, 

nos termos do art. 927, da Lei Federal 10.406/2002;  

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, de 

acordo com prazo estabelecido no art. 87, inciso III, da Lei nº. 8.666/93; declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, conforme dispõe o art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.  

II - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações avençadas:  

a) não atendimento às especificações técnicas relativas aos serviços registrados; retardamento imotivado de 

fornecimento do serviço ou de suas parcelas; paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração Pública do Município de Sarzedo;  

b) prestação de serviço de baixa qualidade;  

III - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas. A multa será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos à ADJUDICATÁRIA.  

IV - A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla defesa e o 

contraditório de acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/93.  

V - As sanções relacionadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar 

e Contratar com a Administração Pública do Município de Sarzedo.  
 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

9.1. DA CONTRATADA: 

9.1.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada, ficando o seu cargo todos os ônus 

e encargos decorrentes da execução: 
9.1.2. Fornecer o objeto rigorosamente nas especificações e prazos constantes no edital, parte integrante deste, 

independente de transcrição; 

9.1.3. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos 

de acidente de trabalho, com relação ao pessoal designado para a execução do objeto, que não terá com o 

Município qualquer vínculo empregatício; 
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9.1.4. Assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes do objeto licitado; 

9.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

9.1.6. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; 

9.1.7. Sujeitar-se à fiscalização por parte da Prefeitura, através do servidor designado para acompanhar a entrega 

do objeto, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

9.1.8. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades constatadas pela fiscalização da 
Prefeitura; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo transporte desde o estabelecimento de origem até o local de entrega bem como 

seu descarregamento; 

9.1.9.1. O reconhecimento dos direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93; 

9.1.10. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre 
o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários do mesmo; 

9.2. DO CONTRANTE: 

9.2.2. Emitir a Autorização de Fornecimento nos termos deste edital. 

9.2.3. Fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio dos servidores designados pela Secretaria Municipal de 
Saúde;  

9.2.4. Comunicar ao Fornecedor toda e qualquer irregularidade porventura praticada por seu pessoal por força da 

execução do objeto; 
9.2.5. Proporcionar as condições necessárias para que a contratada possa executar o fornecimento dentro das 

normas do Contrato; 
9.2.6. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no fornecimento 

das mercadorias; 

9.2.7. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do Fornecedor; 

9.2.8. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
9.2.9. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades pertinentes ao objeto licitado, o que não exime o Fornecedor da 

responsabilidade por danos causados; 
 

CLAUSULA DÉCIMA - SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO:  

10.1. A fiscalização da execução contratual ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação, Sra. Eliane Barbosa 

Campos ou quem este determinar.  

10.2. A existência da fiscalização não eximirá a ADJUDICATÁRIA de nenhuma responsabilidade pela execução dos 
serviços nos aspectos de qualidade e segurança.  

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS:  

11.1.  Os produtos, objeto desta Ata de Registro de preços, serão recebidos pela unidade requisitante consoante 

o disposto no artigo 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e alterações;  

11.2. A cada serviço executado, serão emitidos recibos, nos termos do artigo 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações, por pessoa a ser indicada na respectiva nota de empenho.  

11.3.  A ADJUDICATÁRIA obriga-se a reparar as falhas, às suas expensas, desde que não sejam decorrentes de 

desgaste natural ou utilização indevida. É de responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o ônus da prova da origem das 

falhas.  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA       ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

12.1. A presente Ata de Registro poderá ser cancelada, de pleno direito, pela Administração, quando:  

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes na mesma;  

b) a detentora não retirar O. S. (Ordem de Serviço), no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

justificativa;  

c) a detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, a critério da Administração.  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do registro, se assim for decidido pela Administração 

e os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado.  
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e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.  

12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente 

ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 

presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  

12.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 

aceitas as razões do pedido.  

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Integram esta Ata, o edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 97/2022, propostas e planilhas de preços da empresa classificada.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As partes contratantes elegem para solução judicial de qualquer 

questão oriunda do presente instrumento, o foro da Comarca de Ibirité para dirimir qualquer ação ou pendência, renunciando, 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas e concordes, firmam as 

partes o presente instrumento, digitado em 02 (duas) vias de igual teor, para que produza todos os efeitos legais e  

resultantes de direito. 

 

 

 SARZEDO/MG, XXXXXXX. 

 

 

 

 

___________________________________             ____________________________________  

         XXXXXXXXXXXXXX                                           XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  Secretário Municipal de xxxxx                                             xxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:   

NOME:________________________________________   CPF:________________________   

NOME: ____________________________________ CPF:______________________  
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ANEXO X – MINUTA CONTRATUAL 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE materiais, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SARZEDO/MG E A EMPRESA 

...................... 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º XXX 2022 - PRC: xxxxx 

 

O MUNICÍPIO DE SARZEDO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.509/0001-58, com sede na Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477, Centro, na cidade SARZEDO/MG, neste 

ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora Fabiana Chaves Cabral, brasileira, casada, 

enfermeira, inscrita no CPF sob o nº xxxxxxxx, residente e domiciliado em xxxxxxxx/MG,  doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado, a empresa................., com sede na com sede Rua ........., n.º ......, Bairro 

.............., CEP ........, Telefone (31)................, e-mail: .............. inscrita no CNPJ/MF sob o n° ......., 

neste ato representada por ........., brasileir.., .........., inscrita no CPF .......... e CI ........... SSP/MG, residente 

e domiciliado em ....../...., na Rua .......,n.º ....., Bairro .................................................................. , 

doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente Contrato, oriundo de certame licitatório, na 

modalidade Pregão Eletronico n.º ...../2022, do tipo menor preço unitário, estando de acordo com o Edital de 

Licitação respectivo e com a proposta da licitante vencedora, segundo o que dispõe a Lei n° 8.666/93, com 

autorização para lavratura do presente instrumento por meio de ato do representante da CONTRATANTE 

constante no Processo Licitatório n° ....../2022 e  PRC ....../2022, sujeitando-se as partes às determinações da 

legislação supra e suas posteriores alterações, bem como às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza em carater de urgencia para atender 

as demandas das unidades escolares, conforme definido no Termo de Referência anexo neste edital e da 

Proposta da Contratada que constitui parte integrante deste instrumento independentemente de sua transcrição. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DOS QUANTITATIVOS 

I. O prazo de vigência do presente contrato é até 31/12/2022 a contar de sua assinatura ou até que tenha 

sido entregue todo o quantitativo adquirido, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

II. Os quantitativos ora contratados são estimativos e poderão ser acrescidos ou suprimido dentro dos limites 

previstos na lei, em especial o Artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93, mediante Termo Aditivo. 

 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – FATURAMENTO E PAGAMENTO 

I. O pagamento correspondente à execução do objeto deste contrato será efetuado, através de nota de 

empenho, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

II. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Federais – CND 

– emitida pela RFB, devidamente atualizada (Lei nº 8.212/91), o Certificado de Regularidade do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado 

(Lei nº 8.036/90), bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

III. A não comprovação pelo contratado da regularidade fiscal no curso da execução contratual, nos 

termos do inciso II deste subitem, dará ensejo à rescisão do contrato por interesse social (art. 78, incisos I, IX, 

X e XI, Lei nº 8.666/93). 

IV. O pagamento estará condicionado a aceitação e aprovação dos serviços, objeto deste contrato, 

mediante ateste da Fatura/ Nota fiscal. 

V. A administração se reserva o direito de não efetuar pagamento de itens considerados impróprios 

para consumo. 

 

4 -CLÁUSULA QUARTA - EM CASO DE ATRASO DE PAGAMENTO 

Serão pagos juros de mora de 2% (Dois por cento ) ao mês, de acordo com a fórmula abaixo: 
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MORA DIÁRIA 

PV = VALOR A SER PAGO 

I = TAXA DE JUROS AO MÊS (HUM POR CENTO) 

MORA DIÁRIA = PV X I/100 

                                     30 

 

5 -CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão sob a seguinte dotação orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

6 – CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES 

6.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

licitante vencedora as seguintes sanções: 

6.1.1 – Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

6.1.2 - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

6.1.3 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao Fundo Municipal de Saúde pela não 

execução parcial ou total do contrato. 

6.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Pagar a CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos objeto desta licitação, de acordo com as normas 

contidas neste contrato. 

 

8 –CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

No fornecimento do objeto, obriga-se a contratada à: 

A) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, não tendo com o 

CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

B) Efetuar a entrega dos produtos objeto desta licitação, em conformidade com as Autorizações emitidas 

pela Secretaria Municipal de Educação de Sarzedo. 

 

9- CLÁUSULA NONA - DA CONFORMIDADE COM O EDITAL 

O presente contrato está em conformidade com o Edital Pregão Presencial nº xxxx/2022 do dia xxxxxx. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 de Lei Federal n.º 8.666/93, 

desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO VALOR 

O preço global do presente contrato é de R$----------- ( ---------------- ) no qual já estão incluídas todas as 
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despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo os seguintes preços unitários por item: 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VLR UNIT. VLR TOTAL 

      

      

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS 

III. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no endereço constante do edital. 

IV. Os produtos deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

VII – Não será admitida a entrega de produtos pela CONTRATADA sem que esteja de posse da Ordem de 

Fornecimento – OF respectiva. 

VIII – Os produtos serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da conformidade do produto 

com a qualidade, especificação do preço, comparando-se os dados descritos na ordem de Fornecimento com a 

Nota Fiscal. 

IX – A aceitação definitiva dar-se-á em 48 horas, quando a Nota Fiscal será atestada por servidor/comissão 

devidamente credenciada desta SMS.  

X – Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas ou estejam fora dos padrões, a 

unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo de 02 (dois) dias úteis. O atraso na substituição 

dos mesmos acarretará a suspensão do pagamento, além das penalidades previstas nas cláusulas. 

VII- Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem do fabricante, devidamente lacrado. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão nos termos dos artigos 77 e seguintes da lei 

8666/93. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO. 

A fiscalização do contrato está a cargo da Secretaria Municipal de Saúde. A existência da fiscalização não eximirá 

a contratada de nenhuma responsabilidade pela execução do contrato nos aspectos de qualidade e segurança. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplica-se a execução deste contrato especialmente aos omissos, o disposto na lei 8666/93 e legislação 

complementar em vigor. 

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Ibirité para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. E por 

estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, depois 

de lido e conferido com a testemunha abaixo: 

 

Sarzedo/MG, ------- de --------------------------------------------------------- de 202x. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

P/CONTRATANTE 

 

------------------------------------------- p/contratado 

TESTEMUNHAS: 1-    

 

2 -    


